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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 

do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º O § 5º do art. 109 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 109.....................................................................................   

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, com a 

finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, 

terão legitimidade para suscitar perante o Superior Tribunal de Justiça 

incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal, em 

qualquer fase do inquérito ou do processo, as seguintes autoridades e 

entidades: 

I – o Procurador-Geral da República; 

II – o Defensor Público Geral da União; 

III – o Defensor Público Geral do Estado onde a violação tiver 

ocorrido; 

IV – o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

V – a associação que, concomitantemente: 

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei 

civil; 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção e a 

promoção dos direitos humanos internacionalmente reconhecidos. 

JUSTIFICAÇÃO  

A possibilidade, hoje existente, de deslocamento de processo do âmbito estadual 

para o Federal em casos de grave violação de direitos humanos é resultado de uma luta 

histórica de entidades, organizações e movimentos sociais. Foi, também, uma medida 

indicada pelo Plano Nacional de Direitos Humanos (PNDH I) ao Estado com vistas ao 

combate à impunidade.  

O Incidente de Deslocamento de Competência (IDC), então se consolidou na 

Carta Magna ao ser instituído pela Emenda Constitucional 45/2004. De acordo com a 

Constituição Federal, atualmente: 

"Art. 109, § 5º, CF - Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, 

o Procurador-Geral da República, com a finalidade de assegurar o 

cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de 

direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, 

incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal." 
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É importante lembrar que a discussão em torno da federalização de grave 

violação de direitos humanos tomou força, sobretudo, após os massacres de Carandiru 

(1992) e de Eldorado de Carajás (1996). Em ambos os casos, agentes do Estado foram 

autores de graves crimes. E, embora se tratassem de episódios de larga repercussão 

internacional, imperou a impunidade. Na primeira chacina, apenas um dos envolvidos foi 

julgado culpado e, posteriormente, absolvido pelo TJ-SP. Na segunda, apenas duas 

pessoas foram julgadas culpadas e nenhuma cumpriu pena.  

Novos episódios de flagrante ação e omissão do Estado que resultaram em 

graves violações de direitos humanos também surgiram recentemente. A tragédia da 

Boate Kiss, de 2013, a chacina nos presídios de Manaus – AM e Boa Vista – RR, a 

chacina de trabalhadores rurais em Colniza – MT e as tentativas de homicídio contra os 

povos indígenas Gamela, em Viana – MA, todos ocorridos em 2017, são casos 

exemplares em que a federalização se faz necessária. 

Tratam-se de 1) graves crime contra os direitos humanos, 2) casos de em que os 

Estado-membro da Federação – ainda que por falta de adequadas condições materiais, 

podem incorrer em excessiva demora ou já incorreram em omissão – como no caso 

Kiss, 3) possíveis objetos de responsabilização internacional do Brasil uma vez que o 

Estado pode, se não federalizados os casos, manter impunes os culpados. Cumprem, 

portanto, os critérios para que seja suscitado o Incidente de Deslocamento de 

Competência. Ainda assim, não foram federalizados até o momento. 

Os casos mencionados, todavia, são apenas exemplos dentro de um rol extenso 

de violação de direitos humanos no Brasil em que caberia solicitar o Incidente de 

Deslocamento de Competência. É necessário considerar, nesse sentido, que mesmo 

diante de inúmeros casos, há poucas ocorrências de sua suscitação. O fato de haver 

apenas uma autoridade legitimada para suscitar o deslocamento, o(a) Procurador(a) 

Geral da República, é certamente o principal entrave para que uma das finalidades do 

Incidente de Deslocamento de Competência, a de promover a agilidade jurisdicional, 

seja atingida.  

Considerando, portanto, que a eficiente aplicação do Incidente de Deslocamento 

de Competência é fundamental para a promoção dos direitos humanos e tendo em vista 

as questões relatadas, proponho que o rol de autoridades legitimadas a solicitar o 

Incidente de Deslocamento de Competência seja ampliado para, além de o Procurador-

Geral da República, poder ser suscitada pelo Defensor Público Geral da União, pelo 

Defensor Público Geral do Estado onde a violação tiver ocorrido, pelo Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil ou por a associação que, concomitantemente esteja 

constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil e inclua, entre suas 

finalidades institucionais, a proteção e a promoção dos direitos humanos 

internacionalmente reconhecidos. 

A inclusão dos Defensores-Gerais justifica-se por ser a Defensoria Pública uma 

instituição fundada, justamente, com o propósito de democratizar o acesso à justiça. 

Sendo, portanto, acessível a qualquer cidadão, trata-se de uma instituição sujeita a 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 124/2019 

receber denúncias de violações de direitos humanos ocorridas em locais isolados, em 

que haja limitadas condições materiais de apuração ou em que as autoridades possam 

estar sofrendo algum constrangimento, de forma se faça necessária a federalização das 

apurações.  

Da mesma forma, os advogados, atuando como elos entre os interesses sociais e 

a justiça, e sendo indispensáveis àqueles que desejam pleitear ou defender-se em juízo 

ou fora dele, são atores centrais para a proteção de direitos eventualmente violados e 

em que as autoridades competentes possam estar se omitindo ou coagidas a não agir 

adequadamente. Nesse sentido, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil cumpre, também, papel central no combate à impunidade das graves violações de 

direitos humanos. 

As associações de direitos humanos, por fim, são, em geral, instituições de 

contato direto com a sociedade civil, com os movimentos e com os setores 

marginalizados da população. Estão, portanto, mais propensas a receber denúncias ou 

tomar conhecimento de graves violações de direitos humanos não alcançadas pelo 

poder do Estado.  

 Pelos motivos expostos, e tendo em vista a urgente necessidade de se 

estabelecer mecanismos que coíbam a impunidade sobre graves violações de direitos 

humanos, bem como mecanismos preventivos à responsabilização do Estado brasileiro 

por violações de direitos humanos no cenário internacional, conto com o apoio dos 

nobres parlamentares para a aprovação desta emenda constitucional.  

Sala das sessões, em 13 de agosto de 2019. 

Deputado Paulão – PT/AL 
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MIGUEL LOMBARDI                PL SP120
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 

ou organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente;  
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V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 

competência da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 

perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 

de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido 

em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

  

"Art.36.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

  

"Art.52.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 

membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 

da União nos crimes de responsabilidade; 

..............................................................................................................." (NR) 

  

"Art.92.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

..........................................................................................................................  
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§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 

em todo o território nacional." (NR) 

 

"Art.93..............................................................................................................  

 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

 

II-......................................................................................................................   

         

..........................................................................................................................  

 c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

 d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz 

mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, 

conforme procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a 

votação até fixar-se a indicação;   

 e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o 

devido despacho ou decisão;   

 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

.......................................................................................................................... 

  

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de 

igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do 

inciso II;  
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IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 

limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação;  

 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros;  

 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 

ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  

 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias 

coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em 

que não houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à 

efetiva demanda judicial e à respectiva população;  

 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

 

"Art.95..............................................................................................................   

..........................................................................................................................  

   

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

 

..........................................................................................................................  

 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

 

"Art.98..............................................................................................................    

..........................................................................................................................  
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§ 1º (antigo parágrafo único)  

..................................................................................  

 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 

dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

 

"Art.99.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 

propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 

deste artigo.  

 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual.  

 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


